
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ: 88.142,302/0001-45 - Fone/ Fax: (55) 3281.1351 - Rua XV de Novembro, 438 - 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 

CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO No4339/2013 

Con t ra to A d m i n i s t r a t i v o de Se rv i ço t e m p o r á r i o que 
ce lebram entre si, o MUNICÍPIO DE C A Ç A P A V A DO 
SUL e a Sr3 AL INE VEBER BONOTO DE ROSSO, 
au to r i zados pela Lei n0 . 3180, de 11 de j u n h o de 2013. 

O MUNICÍPIO DE C A Ç A P A V A DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88,142302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. , OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 

232.047.880-91, residente e domicil iado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. AL INE VEBER BONOTO DE ROSSO, brasileira, 
casada, professora. Portadora do CPF sob o no .008.486,730-26, residente e domicil iada 
na Av. Cerro Formoso, 582, Bairro Santa Rita, doravante denominada CONTRATADA, 
tem justo e acordado as seguintes cláusulas e condições; 

DO OBJETO 

C L Á U S U L A PRIMEIRA: A CONTRATADA prestará serviço para o 
CONTRATANTE na função de professora séries iniciais Na E,M.E.F. Presidente Costa e 
S i l v a - S E D U C , 

Parágra fo Ún ico : O presente contrato é de natureza administrativa, 
regido pelas Leis n0, 2698/2011. 2699/2011 e 3180/2013. 

DO PREÇO 

C L Á U S U L A SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e prestado, a 
CONTRATADA receberá o correspondente ao Nível 01, Classe A, mensais, 

§ 1o - Alem do correspondente ao Nível 01, Classe A, a contratada 
receberá gratif icação no percentual de 30%, por tratar-se de escola de difícil acesso, 
conforme artigo 4o da Lei 2925/2012. 

§ 2o- Para o pagamento do presente contrato será usado verba da 
Rubrica Orçamentár ia da Secretaria Municipal da Educação, Projeto atividade n0, 2111, 
Elemento de despesa n0, 31.90.04, Reduzido n0. 435 e Recurso n0, 001, 

DAS CONDIÇÕES 

C L Á U S U L A TERCEIRA: A jornada de trabalho da CONTRATADA será 
de 20 (vinte) horas semanais, prestadas de conformidade com as determinações d0 i 

CONTRATANTE, ou seus prepostos. 




